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A Prefeita de Içara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 

Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 

Organizadora de processos seletivos, nomeada através do Decreto n° 234/2023, de 10 de novembro de 2023, resolve, após 

análise dos recursos perante o Edital nº 06/2024, 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º - A retificação do edital nº 06/2024. 

 

ONDE SE LÊ: 

PROF. II - ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL I (HAB.) 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF. 

353398 ROSIMARI VIEIRA 16/06/1971 0,00 5,00 22,50 30,00 57,50   57,50 Classif. 

360688 JUCELIA CIPRIANO DO CANTO DA SIVEIRA ** 01/05/1965 0,00 2,50 15,00 30,00 47,50 0,00 47,50 Classif. 

 

 

LEIA-SE: 

PROF. II - ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL I (HAB.) 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF. 

353398 ROSIMARI VIEIRA 16/06/1971 0,00 5,00 22,50 30,00 57,50  10,00 67,50 Classif. 

360688 JUCELIA CIPRIANO DO CANTO DA SIVEIRA ** 01/05/1965 0,00 2,50 15,00 30,00 47,50 10,00 57,50 Classif. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

9. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

9.1 O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes provas e fases: 

a) Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter 

eliminatório e classificatório. 

b) Segunda etapa:  Realização de prova de títulos de caráter apenas classificatório para todos os cargos. 

 

LEIA-SE: 

9. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

9.1 O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes provas e fases: 

c) Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter 

eliminatório e classificatório. 

d) Segunda etapa:  Realização de prova de títulos de caráter apenas classificatório para os cargos de Professores 

Habilitados e Não habilitados, conforme item 10.1 do Edital nº 01/2023. 

 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Içara - SC, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

DALVANIA CARDOSO 

Prefeita Municipal 


